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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 46 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasses de recursos oriundos dos Governos Estadual e Federal à Associação Hospital de Caridade de Três Passos para a execução do Programa Samu/Salvar. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela.
Já em relação ao conteúdo, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgências – SAMU constitui um componente pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências instituída pela Portaria GM nº 1863/2003, que teve suas diretrizes redefinidas pela Portaria do MS nº 1.010/2012, a qual prevê, dentre outras disposições, que os recursos de custeio repassados pelo Ministério da Saúde devem ser destinados exclusivamente à manutenção e qualificação do componente SAMU 192 e da Central de Regulação das Urgências e não podem ser utilizados para o financiamento de prestadores da iniciativa privada (art. 37, parágrafo único). 

 Ou seja, é vedada a terceirização do serviço SAMU para prestadores de serviço da rede privada sejam entidade filantrópicas ou empresas com fins lucrativos. 

 Assim, todo o regramento referente ao SAMU leva a conclusão de que a contratação da equipe técnica que atua nesse serviço é de responsabilidade/contrapartida do Município, devendo, observar a legislação vigente para a contratação de pessoal pela Administração Pública. 

 Nesse sentido, decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE - RS:

Em que pese a inegável relevância dos serviços prestados no âmbito do programa SAMU, não há como deixar de reconhecer a natureza permanente de tais necessidades, consistente na manutenção de pessoal especializado no atendimento de casos de urgência na área da saúde, a requerer o recrutamento de servidores para o quadro permanente, mediante concurso público, providência para a qual houve tempo suficiente desde a efetivação das primeiras contratações autorizadas pela Lei Municipal nº 1.615/2005, examinadas no Processo nº 8427-02.00/06-2. 

Em sentido diverso, manifesta-se o TCE/RS: 

RELATÓRIO 

Quanto ao item 1.3, que demonstra a indevida terceirização dos serviços SAMU/SALVAR, utilizo a manifestação da Área Técnica em sede de análise dos esclarecimentos prestados pelo Gestor para embasar meu entendimento sobre a matéria, neste caso específico: “A presente matéria e os esclarecimentos de mesmo teor foram apreciados no Processo nº 002365-0200/15-1, Contas de Gestão de 2015, julgado em 04/04/2017 (Decisão n. 1C-0209/2017). Nessa ocasião, esta Instrução Técnica reconheceu a possibilidade de transferência dos serviços da SAMU à entidade privada, consoante a jurisprudência desta Casa, do TCU e do STF. Também ressaltou o fato de que deveriam ser consideradas para fins de despesas com pessoal do Município somente aquelas destinadas aos profissionais que atuam na atenção básica, excluindo ações e serviços de média e alta complexidade. (...) Em relação a isso, o Gestor apenas afirma que o dispêndio financeiro da prestação com recursos próprios do serviço seria maior, não juntando quaisquer documentos que comprovem sua afirmação. Diante disso, acompanho o entendimento dos Órgãos Técnicos e voto pela manutenção da inconformidade com alerta ao Gestor para que atenda aos ditames que requerem a demonstração da economicidade do ato, incluindo a razoabilidade da remuneração adotada. (Processo nº 001838-0200/16-6 - CONTAS DE GESTÃO 2016). 

Não se olvida que o art. 199 da Constituição da República  c/c o § 2º do art. 4º da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990  autorizam a participação complementar da iniciativa privada no SUS.  

 Entretanto, no caso dos serviços de SAMU essa terceirização para a iniciativa privada, inclusive para entidade sem fins lucrativos, é vedada pelo art. 37, parágrafo único da Portaria do MS nº 1.010/2012: 

Art. 37 [...] 

Parágrafo único. Os recursos financeiros a serem transferidos pelo Ministério da Saúde em decorrência do disposto nesta Portaria não poderão ser utilizados para o financiamento de prestadores da iniciativa privada. 

 Assim, não é legal a pretendida terceirização do serviço para o hospital, entidade sem fins lucrativos, conforme postulado pela consulente. 

A terceirização da SAMU poderá, além de sofrer apontamento pelos órgãos de controle, acarretar a suspensão do repasse de recursos destinados ao atendimento das ações de urgência e emergência, em razão de problemas na prestação de contas. 

Diante do exposto, ainda que o TCE/RS em caso específico, acima mencionado tenha admitido o repasse de recursos à entidade privada, entende-se que o adequado é que a equipe do SAMU, de acordo com a legislação que regulamenta o serviço, deverá ser constituída por servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, investidos através de concurso público realizado pelo Município que aderiu ao serviço com a União, não sendo recomendada a terceirização do serviço para hospital, por se tratar de entidade da rede privada.  
Três Passos, 06 de junho 2019. 
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